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Dispõe   sobre   a   obrigatoriedade   das   empresas

prestadores  de  serviços  funerários   instaladas  no
município     de     Jacareí     em     afixar     em     suas

dependências,      placas      informativas      sobre     a

existência   de   política   pública   de   auxílio   funeral,

instituída  pela  Lei 8.742,  DE 7  DE  DEZEMBRO  DE

1993    (Lei    Orgânica    da    Assistência    Social)    e

regulamentada   pela    Resolução   N°   13/2022   do

Conselho Municipal de Assistência Social de Jacareí

e dá outras providências

0    PREFEITO    DO    MUNICIPIO     DE    JACAREl,
USANDO    DAS   ATRIBUIÇÕES   QUE    LHE   SÃO
CONFERIDAS   POR   LEl,    FAZ   SABER   QUE   A
CÂMARA       MUNICIPAL      APROVOU       E       ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°. A fim  de dar publicidade e transparência  ao  benefício que garante a gratuidade

das  despesas  com  a  realização  de  funeral,  eventualmente,  concedido  às  famílias  em

situação de vulnerabilidade social e econômica de que trata a Lei 8.742 de Dezembro de

1993  (Lei  Orgânica da Assistência Social) e regulamentado  pela  Resolução  N°  13/2022

do Conselho Municipal de Assistência Social, ficam as  empresas prestadoras de serviços

funerários instaladas no município de Jacareí obrigadas a afixar  nas entradas bem como

nas áreas de atendimento ao público, em local de fácjl leitura e visualização nítida,  placa

informativa,   contendo  as   informações  do  órgão   público  competente  para  análise  e

concessão do benefício.

Ari. 2°. A Placa informativa apresentará o seguinte teor:
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"E assegurado as FAMILIAS em situação de vulnerabilidade social e

econômica a gratuidade das despesas do funeral.

Em   caso   de   dúvidas  e   orientações   entrar  em   contato   com   a

Secretaria de Assistência Social do Município de Jacareí-SP.

Telefone:

Telefone plantão: "

"Ari. 3°. A inobservância da obrigação contida nesta lei suj-eitará os infra{ores às seguintes

penalidade:

1-           Adveriência;

11-          Multa   no   valor   de    1(um)   salário   mínimo   por   infração,   dobrada   a   cada

reincidência.

Art.   4°.   Os  valores   arrecadados   através   das   mul{as   aplicadas   em   decorrência   do

descumprimento   desta   lei   serão   destinados   à   Secretaria   de  Assistência   Social   do

Município  de  Jacareí,  em  especial  no  auxí[io  e  concretização  desta  po]ítica  pública  de

assistência funerária.

Art.  5°.  Para  se  adap{arem  às  determinações  desta  lei,  as  empresas  prestadoras  de

serviços funerários instaladas no município de Jacareí terão o prazo de 90 (noventa) dias,

a con{ar da sua publicação.

Ari. 6°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jacareí, 07 de novembro de 2023

Vereador
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0  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo  garantir  a  plena  transparência  e

publicidade da existência de benefício eventual prestado em virtude de morte de membro

familiar,  entre esse o benefício de auxílio funeral,  instituído pela  Lei  8.742 de  Dezembro

de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social) e regulamentado pela Resolução N° 13/2022

do Conselho Municipal de Assistência Social.

Tem-se conhecimento de famílias enlutadas, que por ausência de informações ou

desconhecimento   da   legislação   federal   que   garante   auxílio   funeral,   acabam   por

comprometer    sua    renda    mensal    ao    assumirem    junto    às    empresas    funerárias

responsabilidades   contratuais   relacionadas   aos   custos   funerários,    gerando   assim

prejuízos no sustento de seus familiares por longos anos. Trata-se de medida de extrema

justiça  a  apreciação  e  aprovação  do  presente  projeto  de  lei,  principalmente  por buscar

proteger a  renda familiar que  deve  ser direcionada  às  despesas  básicas  e  essenciais,
como  alimentação,  moradia,  tarifas  de  energia  elétrica  e  água,  gás  de  cozinha,  dentre

outras despesas que garantem a dignidade da pessoa humana.

A publicidade pleiteada tem  respaldo constitucional,  nos termos do art.37,  caput

da Constituição Federal de 1988 que assim dispõe:

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios

obedecerá   aos   princípios   de   legalidade,   impessoalidade,   moralidade,

pub]icidade e eficiência e, também, ao seguinte:

Ademais,   a   publicidade   almejada  se  fundamenta   na   necessidade  de   maior

alcance da legislação federal que garante o auxílio funeral em virtude de morte de membro

familiar, desde que preenchido os requisitos expostos nos incisos do ari.8° da Resolução

N° 13/2022 do Conselho Municipal de Assistência Social.

Vejamos:

E=

`             ,Í)<
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Artigo  8°  - A  concessão  dos  benefícios  eventuais  adotará  os  seguintes

parâmetros  aprovados  pelo  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  -

CMAS:

1  -0 Benefício Eventual destina-se as famílías e pessoas com  renda per

capita  inferior a  % (um  quarto)  do  salário  mínimo  e  com  impossibilidades

de arcar por conta  própria com  o enfrentamento de contingências sociais

que  provoquem  riscos  e fragilizam  a  manutenção  da  unidade familiar,  a

sobrevivência de seus membros ou a manutenção da pessoa.

11  -A  comprovação  das  necessidades  para  a  concessão  do  benefício

eventual  será  assegurada  por  profissional  técnico  que  integre  uma  das

equipes  de  referência  da  Proteção  Social,  através  de  parecer  técnico,

sendo  vedada  qualquer comprovação  complexa  e  vexatória  de  pobreza

além de situações que provoquem constrangimento.

111  -Deve  ser  assegurado  o  acompanhamento  da  família  ou  da  pessoa

conforme  o  estabelecido  no  SUAS,  em  serviço  constante  da  Tipificação

Nacional  de  Serviços  Socioassistenciais e  indicada  outras  provisões  que

auxiliem as famílias no enfrentamento das situações de vulnerabilidade.

lv -A família ou pessoa beneficiada deverá estar cadastrada no Cadastro

Único para  Programas Sociais -CADÚNICO ou apresentar comprovante

de cadastramento em até 30 (trinta dias) da concessão do benefício inicial.

No  mais,  a  publicidade  da  política  pública  de  assistência  social  que  garante  o

auxílio funeral em viriude da morie de membro familiar,  também  é garantida através da

Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742 de Dezembro de 1993), mais precisamente

no ari.4°, V.

Leia-se:

Ar{. 4° A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

(.._)

V  -  divulgação  ampla  dos  benefícios,   serviços,   programas  e  projetos

assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos

critérios para sua concessão.
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Posto  jsso,  insta consignar que o  Projeto de  Lei  não se encontra maculàdo- Pór

qualquer  vício   de   inconstitucionalidade,   seja   por  vício   de   iniciativa   ou   por  afrontar

materialmente a Constituição Federal de 1988, Tratados e Convenções lnternacionais na

qual o Brasil é signatário.

Vale  citar  que  a  Constituição  Cidadã  em  seu  ari.30,  incisos  1  e  11  garantiu  aos

municípios  a  competência  legislativa  suplementar,  bem  como  a  competência  exclusiva

para  propor leis de  interesse local,  o que se mostra cristalino  no projeto em  apreço que

tem  por  principal  objetivo  garantir a  plena  divulgação  do  programa  social  que  garante

auxílio funeral instituído pela Lei 8.742 de Dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência

Social)   e   regulamentado   pela   Resolução   N°   13/2022   do   Conselho   Municipal   de

Assistência Social,   em virtude da morte de membro familiar de munícipes contemplados

pela legislação vigente.

Nas lições de Alexandre de Moraes (2014, pg. 332):

lnteresse  local  refere-se  àqueles  interesses  que  disserem  respeito  mais

diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem

gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União).

Na  mesma  linha de conceituação do  que seria  interesse  local,  segue trecho do

voto do até então Ministro do Pretório Excelso,  Marco Aurélio,  no Recurso Extraordinário

189.170-SP:

Está  claramente  definido  no  ari.  30,1,  da  CF/1988  que  o  Município  tem

competência para legislar sobre assuntos de interesse local.  (...) 8.  Entre

as  várias   competências  compreendidas   na  esfera  legislativa   do

Município, sem dúvida estão aquelas que dizem respeito diretamente

ao  comércio,  com  a  consequente  liberação  de  alvarás  de  licença  de

instalação  e  a  imposição  de  horário  de  funcionamento,  daí  parecer-me

atual e em plena vigência,  aplicável inclusive ao caso presente,  a Súmula

419  desta  Corie,  que já  assentara  que  "os  Municípios  têm  competência

para  regular  o  horário  do  comércio  local,  desde  que  não  infrinjam  leis

•-li,..,/
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estaduais   ou   federais   válidas".   [RE   189.170,   voto   do   rel.   mih-.-Màréó'_'  "

Aurélio,  P, j.1°-2-2001,  DJ  de 8-8-2003.]

No mais,  não há que se falar em afronta a tripartição de poderes disciplinada no

Art.2° da CRFB/88 e art,5° da Constituição do Estado de São Paulo,  bem como afronta a

repariição de competência entre os Poderes Legislativo e Executivo no âmbito municipal,

pois o rol taxativo de matérias de iniciativa exclusiva do Prefeito não foi afrontado.

A  despeito  de  existir  no  projeto  ora  apresentado  dispositivo  que  disciplina  a

incidência de adveriência e multa em razão da inobservância da obrigação contida nesta

lei,  cristalino está a ausêncja de afronta ao princípio da tripartição de poderes,  haja vista

que o que se tem no dispositivo legal em foco é a responsabilidade administrativa através

da imposição de advertência ou sanção pecuniária (multa) à prática do ilícito respectivo.

Trata-se  de  matéria  que,  em  essência,  expressa  a  polícia  administrativa,  punindo  a

ausência  de  publicidade  do  programa  social  de  auxílio  funeral,  e  que  não  se  encontra

arrolada entre os assuntos que são  reservados à  iniciativa  legislativa  privativa do Chefe

do  Poder  Executivo  nem  são  da  exclusiva  competência  normativa  primária  do  Poder

Executjvo (reserva da Administração).

Leia-se  o  art.40,  capuf e  incisos  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Jacareí  (Lei

Municipal  N° 2.761/90)

Artigo  40  -  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que  disponham

sobre:

1  -  criação,  transformação  ou  extinção  de  cargos,  funções  ou  empregos

públicos   na   Administração   Direta   e   autárquica   ou   aumento   de   sua

remuneração;

1]   -   servidores   púb]icos,   seu   regime  jurídico,   provimento   de   cargos,

estabilidade,  aposentadoria e vencimentos;

111 -criação,  estruturação e atribuições das Secretarias ou departamentos

equivalentes e Órgãos da Administração Pública;

IV  -  matéria  orçamentária,  e  a  que  autorize  a  abertura  de  créditos  ou

conceda auxílios,  prêmios e subvenções;
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V -concessões e serviços públicos.

Parágrafo  Único  -  Não  será  admitido  aumento  da  despesa  prevista  nos

projetos de iniciativa exclusiva do Prefejto Municipal, ressalvado o disposto

no inciso lv,  primeira parte.

Assim, inexistindo qualquer espécie de vícios de inconstitucionalidade material ou

formal, submete-se a presente proposição à apreciação dos nobres pares, dos quais se

espera o apoio fundamental para a sua aprovação, que entende-se de grande valia para

esta municipalidade.

Jacareí, 07 de novembro de 2023
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Referente: PLL n° 081/2023  -Proj.eto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Luís Flávio -  Flavinho.

Assunto  do  proj.eto:  Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  das  empresas  prestadoras  de

serviços funerários  instaladas  no  Município  de Jacareí em afixar em  suas dependências

placas  informativas  sobre  a  existência  de  política  pública  de  auxílio  funeral,  instituída

pela  Lei  n°  8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993  (Lei  Orgânica  da  Assistência  Social),  e

regulamentada   pela   Resolução   n°   13/2022,   do   Conselho   Municipal   de  Assistência

Social  de Jacareí, e dá outras providências.

PARECER N° 290.1 /2023/SAJ/RRV

Ementa:   Projeto   de   Lei   Municipal.   Dispõe

sobre    a    obrigatoriedade    das    empresas

prestadoras        de        serviços        funerários

instaladas  no  Município de Jacareí em afixar

em  suas  dependências  placas  informativas

sobre   a   existência   de   política   pública   de

auxílio  funeral,  instituída   pela   Lei   n°  8.742,

de 7 de dezembro de  1993  (Lei  Orgânica da

Assistência   Social),   e   regulamentada   pela

Resolução      n°      13/2022,      do      Conselho

Municipal  de Assistência  Social  de Jacareí,  e

dáoutrasprovidências.Possibilidade,£gLm

ressalvas.

Íst`
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1.        DORELATÓRIO

1.       Trata-se de  proj.eto de Lei, de autoria  do vereador Flavinho,

pdo aiHah se busc.a dispor sobre a obrigatoriedade das empresas prestadoras de

serviços  funerários   instaladas   no   Município   de  Jacareí  em   afixar   em   suas

dependências placas informativas sobre a existência de política pública de auxílio

funeral, instituída pela Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da

Assistência  Social)]  e  regulamentada  pela  Resolução  n°  13/2022,  do  Conselho

Municipal de Assistência Social de Jacareí.

2.       Na  Mensagem  que  acompanha  o texto  do  projeto,  o autor
•rriorma  aiMe  a .rmençfao  é  jnformar  às  famíljas  de  baixa  renda  sobre  referido

auxílio, dando maior transr)arência e i3ublicidade a esse benefício.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição    Federal   autoriza   o

Muric:+üio a legislar sobre assuntos de interesse local.

2.       A  matéria  elencada  no  presente  pLL  não  se  encontra  no  rol

do art. 40 da  Lei Orgânica do  Município -LOM,  máo s\ewdo are /n/.c/a£fi/a eifc/ws/.v{i}

do Prefeito

3.       Quanto   ao   mérito   do   presente   PLL,   não   cabe   a   esta

Secretaria fazer qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.

4.      E:rrkrc*ai"o,   entendemos,   salvo   melhor   juízo,   crue   a

presente  propositura  deverá  se adequar em  seu  texto  legislativo  para  não  incorrer em

inconstitucionalidades e ilegalidades. Ve.iamos.

5.       Ao  mencionar  a  `'p/acd'  informativa,  o  texto  apresentado

pdo  Nobre Edil riãao m€nc:iona c;omo essa " placd'  deNerà seT fd+ka (qual o materia/ a ser

utilizado, dimensões, tamanho das letras etc).

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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6.       Por certo, o artigo  ll, p//.mc/./apa#g, da  Lei complementar

FedeTEih  rT°  95/98,  cyue  dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a

consolidação  das  leis,  conforme  determina  o  parágrafo  único  do  art.  59  da

Constituição   Federal,   e   estabelece   normas   para   a   consolidação   dos   atos

normativos  que  menciona,  ds§+m  ti+sc:+priina:. " Art.11.  As  disposições  normativas

serão redígidas com clareza, precisão e ordem lógica (...) " .

7.         Ao   mencionar   a   "p/acd'   informativa,   deve-se   também

mencionar como  ela  deverá  ser  materialmente  elaborada,  observando-se  o  P".mcío/.o

Constitucional  da  Ordem  Econômica  (ei+tigo  170  da  C:+/&R;).  Sugerimos,  com  a

díe".da Mém/a, que a  referida "p/acia" informativa seja elaborada de forma mais simples

possível, em  papel, para que não haja interferência econômica indevida.

8.       Em relação ao artigo 4° da  propositura,  ewfgwdremasque o

mesmo deverá ser retirado, posto que a destinação dos valores de multas arrecadados

pela Administração Pública deve ser por ela geridos e destinados ao que lhe convém.

9.        Uma   das   funções   típicas   do   Executivo   é   gerir   a   coisa

pública;  todo  dinheiro/orçamento  público  deve  ser  administrado  por  ele  (Executivo),

sendo  que os valores das  multas arrecados  pela fiscalização administrativa,  através  do

seu  Poc/e/ cye Po//'c/.a, também constituem  parte do erário, devendo ser administrado e

destinado conforme a gerência administrativa executiva.

10.     Portanto, para não haver ofensa ao PM/nc{p/o da 5e_pa/aça~o

a/o5 Podlerff (artigo 2° da CF/88 e artigo 5° da Constituição Bandeirante), sw_oefi/mo5,

com  a  a/eprx.da  Mé»/a,  que  referido  artigo  do  PLL  (artigo  4°)  sej.a  retirado,  e  sej.am

remunerados os demais artigos.

11.     Todas  as  sugestões  acima  descritas  poderão  ser veiculadas

através de emendas.
'_;_
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

`,1        J\_

nEEii

m.    DAcoNCLusÃo

1.       Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de  Assuntos

Jurídicos  a   manifestação  sobre  o   mérito  da   proposta,  julgamos  que  ela,   a_pó5  a5

mod/.#tacõff /íe\a/Zzada5 não apresentará impedimentos para tramitação, motivo pelo

qual entendemos que o projeto estí}fiá a_o£o a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Para   aprovação   do   presente   PLL   é   necessário   o   voto

favorável  da  maioria simples dos  membros da  Câmara,  em £wrwo w'ní.co de díi.5cwjis:ar~o

evotac_ã_o_.

3.       A  propositura   deverá  ser  submetida  às  Comissões  de  a)

Constituição e Justiça,  b) Finanças e Orçamento e c) Saúde e Assistência Social.

4.        Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

5.        À secretaria  Legislativa,  para prosseguimento.

RENATA RA%S VIEIRA

Jacareí, 07 de novembro de 2023

CONSULTORJURIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALACIO DA LIBERDADE

EIVIENDAS AO PLL N° 81/ 2023

81

#e;,,#dg,#`.     .        L__M^t
de Jacarei

RECE

Mun`lc',Pa\Câmara

APROM"

__1_3_Üf
`         ,11           _

Ao  Projeto  Lei  do  Legislativo  N°  81/2023,

de    Autoria    do    Vereador    Luís    Flávio

(Flavinho),       que       "Dispõe       sobre       a

obrigatoriedade das empresas prestadores

de    serviços    funerários     instalados    no

Município  de  Jacareí  em  afixar  em  suas

dependências, placas informativas sobre a

existência   de   política   pública   de   auxílio

funeral, instituída pela Lej n° 8.742, de 7 de

dezembro    de    1993    (Lei    Orgânica    da

Assistência Social),  e regulamentada  pela

Resolução     n°     13/2022,     do    Conselho

Municipal de Assjstência Social de Jacareí,

e dá outras providências".

EMENDA Noi

0 caput do ari. 2° passa a ter a seguinte redação:

Art.   2°.    Aplacainformativa   de   que   trata   esta   lei,    poderá   ser

confeccionada   através   de   qualquer   material,   bem   como   deverá

possuir as dimensões mínimas de 42 cm  x 30 cm, com diagramação

de fácil leitura e interpretação, devendo apresentar o seguinte teor:

EMENDA No2

Fica  suprimido  o  art.  4° do  presente  projeto de  lei,  renumerando os

demais ariigos.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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Jacareí, 08 de novembro de 2023



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a propositura das emendas supracitadas, haja vista parecer

jurídico desta Casa de Leis no qual sugeriu adequações ao projeto inicial.

Assim,  em  razão  das  adequações  realizadas  submete-se  a  presente

proposição  à  apreciação  dos  nobres  pares,   dos  quais  se  espera  o  apoio
fundamental  para a sua aprovação,  que entende-se de grande valia  para esta

municipalidade.

Jacareí, 08 de novembro de 2023

1?uT=-
_11                1            r

_,       '    1     -zy



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

sECRETzâEÁ3[E°ADsêuL*¥%ED.ÊRTD[cos      it

J,   '"         _

'  ..:-i-

Referente: Emenda n° 01  ao PLL n° 081/2023.

Autoria da  Emenda: Vereador Flavinho.

Assunto da Emenda: Altera a  redação do art. 2°  capu£ e suprime o art. 4° cap4Í¢  renumerando

os demais artigos do  PLL.

PARECER N° 292.1/2023/SAJ/RRV

Ementa:   Emenda   n°  01   ao   Projeto   de   Lei   do

Legislativo.  Altera  a  redação  do  art.  2°  capt/f,  e

suprime o art. 4° capu£ renumerando os demais

artigos do  PLL.  Possibilidade.

1.             DO RELATÓRIO

1.               Trata-se de Emenda ao proj.eto de Lei do Legislativo, de autoria do

TI:IHstievereador FlaírirT(ho, crHe altera a redação do art. 2° caput, e suprime o art. 4° caput,

renumerando os demais artigos do PLL.

2.                Conforme  justificativa   apresentada,   a   intenção   do   legislador

r"ric:+pa,J é atender a sugestão da Secretaria Jurídica desta Casa de Leis.

3.               Remetido a esta  secretaria  de Assuntos Jurídicos para examinar a

sua pertinência constitucional,  legal  ej.urídica.

4.         É o relatório. Passamos a análise e manifestação.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        A Emenda n° 01, isawome/ho//w/zo, não possui qualquer mácula

que possa ser apontada.

111.       DACONCLUSÃO

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

.           /''       '    J•:--.

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  Emenda  n°  01,  j.ulgamos  que  ela  M^O  possui

mácu las, ewcomírdndío-5e j4P7;4 a prossegu ir.

2.        Deverá, contudo, sersubmetida às comissõesdea) Constituição e

Justiça, b) Finanças e Orçamento e c) Saúde e Assistência Social.

3.         AEmenda  n°01  deverá servotada  antesdo  pLL(art.117do  NRI).

4.         Esteéo parecer,opinativoe nãovinculante.

Jacareí, 08 de novembro de 2023.

--;:

RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ

Cód.  01.00.10.05  .1C  .  P

PROJETO EMENDAS Nos 1 E 2: PLL N° 81/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas prestadores de serviços
funerários   instalados   no   Município   de   Jacareí   em   afixar  em   suas
dependêncjas,   placas   informatjvas   sobre   a   existência   de   polítjca
pública   de   auxílio   funeral,    instituída   pela   Lei   n°   8.742,   de   7   de
dezembro    de     1993     (Lei     Orgânica    da    Assistência     Social),     e
regulamentada  pela  Resolução  n°  13/2022,  do  Conselho  Municipal  de
Assistência Social de Jacareí, e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Luís Flávio (Flavinho).

CONCLUSÃO:        # Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATÓRIO E VOTO=

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido  remetidas  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  CONSTITUIÇÃO  E

JUSTIÇA  -  CCJ,   a   Relatora,  Vereadora   Maria  Amélia,   se  manifesta  conforme

abaixo:

Justificativa:

Nos   termos   regimentais,   tendo   a   propositura   recebido   parecer   favorável   da

Consultoria  Jurídica  desta  Casa,  a  qual  indicou  a  necessidade  de  ajustes  em  seu

texto  e  tendo  o  autor  acatado   esta   manifestação,   a   matéria  foi   enviada   para

avaliação desta Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 1-CCJ.

0  proje{o  dispõe  sobre  a  obriga{oriedade  das  empresas  prestadores  de  serviços

funerários  instalados  no  Município  de  Jacareí  em  afixar  em  suas  dependências,

p[acas  informativas  sobre  a  existência  de  política  públjca  de  auxí[io  funeral.   Tal

norma  corresponde  às  necessidades  de  transparência  e facilidade  de  acesso  que

permitem que as famílias que estão contratando os serviços funerários saibam que
existe  uma  política  de  auxílio  funeral  disponível.   lmportante  destacar  que  muitas

famílias desconhecem  a existência de uma política de auxílio funeral  oferecida  pelo

município.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PALACIO DA LIBERDADE

Cóc!.  01.00.10.05  .1C  .  P

RC4:1É/

11         `,          „       `

PARECER DA CCJ -LF_ls. 2/2

Ao  afixar  placas   informativas,   as  empresas   prestadoras  de  serviços  funerários

podem  ajudar  a  informar  e  esclarecer  as  famíljas  sobre  os  direitos  e  benefícjos

disponíveis  para  o  pagamento  de  despesas funerárias.  Porianto,  sendo  de  grande

importância para a população,  não temos outras observações a apontar e opinamos

pelo seu prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  4 3  de novembro de 2023.

',`

-1-
C

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

documento, tornando-o Parecer da Comissão.

N]A'PATAS DA AM[ZADE
Presidente da CCJ

Ver. HERNANI BARRETO
Membro da CCJ

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2-CFO

Cód.  01.00.10.05  .1C  .  P

PROJETO] EMENDA Nos 1 E 2 -PLL N° 81/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLAT]VO

ASSUNTO:

Dispõe   sobre   a   obrigatoriedade   das   empresas   prestadores   de   serviços
funerários    instalados     no     Município de    Jacareí    em    afixar    em    suas
dependências,  placas  informativas  sobre  a  existência  de  política  pública  de
auxílio  funeral,  instituída  pela  Lei  n°  8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993  (Lei
Orgânica   da   Assistência   Social),   e regulamentada   pela    Resolução    n°
13/2022, do Conselho Municipal de Assistência Social de Jacareí, e dá outras
providências.

AUTORIA: Vereador Luís Flávio (Flavinho).

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS     E
ORÇAMENTO, tendo avaliado o Projeto e suas  Emendas n°s  1  e 2 discriminados
em  epígrafe,  nos  termos  regimentais,  se  manifestam  na  conformidade  do  quadro
abaixo:

Vereador(a) Voto
JA atura       ;

EDGARD SASAK] E\Seguiraopienário +_         ;     /)   ,-`
(Presidente) EArquivar

PAULINHO DO ESPORTE E]Seguir ao pienário
/•-'`-.'_.--_

(Relator) EArquivar                        ,

ROGÉRIO TIMÓTEO

----    /      ,   /-,?
_----``-`---.--

Eseguiraopienário
(Membro) EArquivar

í -    ,-- 3f    \`   ,  -(

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   fi3  de novembro de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposfturas deverão ser:

Q¢) Encaminhadas ao plenário.                      (    ) Arquivadas.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECEFt DA COMISSÃ0 5icsAS

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cód.  01.00.10.05  .1C  .  P

RC

:,,   __&ti
\\1
®/1

PROJETO, EMENDA N°s 1 E 2 -PLL N° 81/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe   sobre   a   obrigatoriedade   das   empresas   prestadores   de   serviços
funerários    instalados    no    Município    de    Jacareí    em    afixar    em    suas
dependências,  placas  informativas  sobre  a  existência  de  política  pública  de
auxílio  funeral,  instituída  pela  Lei  n°  8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993  (Lei
Orgânica   da   Assistência    Social),    e   regulamentada   pela    Resolução    n°
13/2022, do Conselho Municipal de Assistência Social de Jacareí, e dá outras
providências.

AUTORIA: Vereador Luís Flávio (Flavinho).

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA
SOCIAL,  tendo  avaliado  o  Projeto  e  suas  Emendas  n°s  1  e  2  discriminados  em
epigrafe, nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AIVIÉLIA .jffieguíraop,enário
T-                                                          TjT      T(Presidente) EArquivar

',                 -íJUuf.¢A1.-

PAULINHO DOS CONDUTORES qseguiraop]enárjo fÁ# _ '(Relator) HArquivar

ROGÉRIO TIIVIÓTEO Eseguir ao p[enário

'í_/    -^P-+_::.•-'

z7(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   1?   de novembro de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposituras deverão ser:

§() Encaminhadas ao plenário.                      (    ) Arquivadas.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA AO PLL N° 81/ 2023

Ao  Projeto  Lei  do  Legislativo  N°  81/2023,

de    Autoria    do    Vereador    Luís    Flávio

(Flavinho),       que       "Dispõe       sobre       a

obrigatoriedade das empresas prestadores

de    serviços    funerários    instalados    no

Município  de  Jacareí  em  afixar  em  suas

dependências, placas informativas sobre a

existência   de   política   pública   de   auxílio

funeral, instituída pela Lei n° 8.742, de 7 de

dezembro    de    1993    (Lei    Orgânica    da

Assistência Social),  e regulamentada pela

Resolução    n°     13/2022,     do    Conselho

Municipal de Assistência Social de Jacareí,

e dá outras providências".

APROM"
EMENDA No 3o

0 ari.1° passa a ter a seguinte redação:

Art.     1°    0     Município    ao    firmar    convênio,     contrato,     ou

credenciamento    com    empresas    prestadoras    de    serviços

funerários deverá obrigar que as mesmas afixem nas entradas e

áreas de atendimento ao público, placa informativa contendo as

informações da presente lei.

Parágrafo único. A obrigatoriedade visa ampliar a publicidade do

benefício  de  gratuidade  das  despesas  com  a  realização  de

funeral  destinados  às  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade

social econômica de que trata a Lei n° 8.742, de 7 dezembro

1993,  Lei Orgânica da Assistência social - LOAS.

lJ,r

==__-:-



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

0 art.3° passa a ter a seguinte redação:

Art.  3°. A inobservância da obrigação contida nesta lei sujeitará

os  infratores às sanções  previstas em  contrato firmado junto à

Administração Pública.

Parágrafo   único.   Caberá   a  Administração   Pública   Municipal

considerar a não observância desta lei como falta grave, punida

nos temos da  Lei de  Licitação e Contratos  (LEI  N914.133,  DE  19

DE ABRIL DE  2021).

Jacareí,  11  de setembro de 2024

LUIS FLA

\1-,,-)
-r--`-`    ``=    --.````.`::``:-.
'

ABNER ROSA

Vereador - PSD

`-_:íj
JUL#D#

T\
FÊNIX

Vereador - PL

EDGARD SASAKI

Vereador -PSDB

HE`à`RAhN

Vereador REPUBLICANOS



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PAULINHO DO ESPORTE

Vereador - PODEMOS

PAULINHO DOS CONDUTORES

Vereador- PODEMOS

DR.  RODRIGO SALOMON

Vereador  - PSD

ROGÉRIO TIMÓTEO

Vereador -REPUBLICANOS

ÔNIA PATAS

ereador -PSD

'``.`   :   ,   :     '

AM]ZADE

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

Vereador - PP

eâmara
•:!-e._ :ç..c ,..,- t:;_   .  .



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

Fo!ha

m EEii
ÕãffiãfFffi

de Jacareí

Justifica-se   a   propositura   das   emendas   supracitadas,   haja   vista   a

necessidade adequações ao projeto inicial.

Assim,  em  razão  das  adequações  realizadas  submete-se  a  presente

proposição  à  apreciação  dos  nobres  pares,   dos  quais  se  espera  o  apoio
fundamental  para a sua aprovação,  que entende-se de grande valia para esta

municipalidade.

Jacareí,  11  de setembro de 2024

i-----:-:-\

i;::L-=`TEEE     '    ,
vereadoi.a PSDB

q`_`    /
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Folha

lTÜT-
Cãmara Municipal

de Jacar®i

Referente: PLL n° 081/2023 (Emenda n° 01 )

Autoria da Emenda: Vereadoras Juliana da  Fênix e Maria Amélia e Vereadores Luís

Flávio, Abner Rosa, Hernani Barreto, Roninha

Tema:  Publicidade sobre poli'tica pública acerca do auxílio funeral

PARECER JURÍDICO

Ementa:  Emenda  n° 03  à  Projeto  de  Lei  do

Legislativo  que  dispõe sobre  a  publicidade

de  política  pública  social  acerca  do  auxílio

funeral.  Regularidade.  Possibilidade.

1.       Apresente emenda (de n° 03), objetiva apenas dar mais clareza e ob-

jetividade ao texto ]egjslativo origjnal, sem alterar substancialmente o cenário em

que  emitido  os  Pareceres  Juri'dico  n°  290  e  292.1/2023/SAJ/RRV  (fls.  09/12  e

16/17),  razão  pela  qual  os  reiteramos  na  i'ntegra,  especialmente  no  que tange

as Comissões Permanentes, quóru

2.       De  tal  sorte,  referida  p

seguimento.

3.       Es{eéoparecer,opin

Jorge Alfre

Secret

qfvotaçãoeaprovação.

ppsta  acessória  está APTA ao  regular pros-

e não vinculante.

arei',11  de setembro de 2024, pLgwárío.

edes Campos
Diretor Juri'dico

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacarei' / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Sjte: www.jacarei.sp.[eg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIVIISSÃ01-CCJ

Cód.  01.00.10.05  .1C

RC

F®lha

EEEiil
Câmara Municipal

de Jacareí

EMENDA N° 3 AO PLL N° 81/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  das  empresas  prestadores  de  serviços funerários
instalados   no   Município   de   Jacareí   em   afixar  em   suas   dependências,   placas
informativas sobre a existência de  política  pública  de  auxílio funeral,  instituída  pela
Lei  n°  8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993  (Lei  Orgânica  da  Assistência  Social),  e
regulamentada  pela  Resolução  n°  13/2022,  do  Conselho  Municipal  de Assistência
Social de Jacareí, e dá outras providências.

AUTORIA DA Vereadores  Luís  Flávio (Flavinho),  Abner Rosa,  Juliana da  Fênix,  Hernani  Barreto,
EMENDA: Maria Amélia,  Roninha e Sônia Patas da Amizade.

Nos termos regimentais, tendo a proposjtura djscrimjnada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assin?tuL# r`)

PAULINHO DO ESPORTE EãEseguir ao pienário

ê,,..

(Presidente) H Arq u ivar                      `/'

MARIA AMÉLIA ffieguir ao P]enário
/                                                C,/1

(Relatora) HArquivar

J#Seguiraopk3nário
J'/

SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  11  de setembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposn:ura deverá ser:

ÇXÍ Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAF`Ei.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÂ0 2icFO

Cócl.  01.00.10,05  .1C

EMENDA N° 3 AO PLL N° 81/2023 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas  prestadores de serviços funerários
instalados   no   Município   de   Jacareí   em   afixar  em   suas   dependências,   placas
informativas sobre a existência  de  política  pública  de  auxílio funeral,  instituída  pela
Lei  n°  8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993  (Lei  Orgânica  da  Assistência  Social),  e
regulamentada  pela  Resolução  n°  13/2022,  do  Conselho  Municipal  de Assistência
Social de Jacareí, e dá outras providências.

AUTORIA DA Vereadores  Luís  Flávio (Flavinho),  Abner Rosa,  Juliana da  Fênix,  Hernani  Barreto,
EMENDA: Maria Amélia,  Roninha e Sônia Patas da Amizade.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Agstfi}tura        /'

EDGARD SASAKl Eseguir ao p,enário
`-::-              --rir-fíT/.1.     ,-\,

(Presidente) EArquivar                                    /E

PAULINHO DOS CONDUTORES Rseguiraop,enário
í'

(Relator) HArquivar

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) êEé,eguíraop[enárjo

', ,  (jÁ  #`(\

(Membro) EArquivar

/

Justificat.iva..

Câmara Municipal de Jacareí,  11  de setembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL...   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÂ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cód.  01.00.10.05  .1C

EMENDA N° 3 AO PLL N° 81/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  das empresas  prestadores  de  serviços funerários
instalados   no   Município   de   Jacareí   em   afixar  em   suas   dependências,   placas
informativas sobre a  existência de  política  pública  de  auxílio funeral,  instituída  pela
Lei  n°  8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993  (Lei  Orgânica  da  Assistência  Social),  e
regulamentada  pela  Resolução  n°  13/2022,  do  Conselho  Municipal  de Assistêncja
Social de Jacareí, e dá outras providências.

AUTORIA DA Vereadores  LuÍs  Flávio  (Flavinho),  Abner Rosa,  Juliana da  Fênix,  Hernani  Barreto,
EMENDA: Maria Amélia,  Roninha e Sônia Patas da Amizade.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discrjminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA

-EIseguiraopienário

(Presidente) EArquivar

Eseguiraop,enárioJULIANA DA FENIX
(Relatora) EArquivar

DR. RODRIGO SALOIVION Eseguir ao plenário
' /,,/#--Lj ,,

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  11  de setembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Ç€Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODEF{ES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  03.00.02.02  .1C  .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL

F©!ha

Câmara Municipal
de Jacarei

Discussão única do PLL n° 81/2023 i Proieto de Lei do Leciislativo -com Emendas
Autoria: Vereador LuÍs  Flávio (Flavinho).

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas prestadores de serviços funerários
instalados no Município de Jacareí em afixar em suas dependências,  placas informativas
sobre  a exjstência de política  pública de auxílio funeral,  instituída  pela  Lei  n° 8.742,  de 7
de   dezembro  de   1993   (Lei   Orgânica   da  Assistência   Social),   e   regulamentada   pela
Resolução  n°  13/2022,  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Jacareí,  e  dá
outras providências.

VEREADORES                                                                  Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      PAULINHO DO ESPORTE
'X

2.     PAULINHO DOS CONDUTORES X
3.     DR.  RODRIGOSALOMON \
4.     ROGÉRIOTIMÓTEO *
5.      RONINHA X
6.     SÔNIA PATAS DAAMIZADE +
7.     VALMIR DO PARQUEMEIALUA +
8.     EDGARD SASAKI

'X

9.     HERNANI  BARRETO X
10.   JULIANA DA FÊNIX X`
11.   LUÍS  FLÁVIO -FLAVINHO

`*

12.   MARIA AMÉLIA `*

Para aDrovaeão:  maioria simples.  Presidente vota apenas em caso de empa{e.

•-:._`.   =`--,!---`     `'-`=,n-_`L`-`=+        :    =:-.±   ::         `=Li-=--I.:  `-.--`:\--.--.

'

Data da votação                      Totalização dos votos                                             Resultado

1 1 /09/2024

Favoráveis Contrários

ÀPROV
\.2- C\Lj

Abstenções Ausências--

Af37;\íE``í'2í3%t'efflri
ABNEF` RODFtlGUES DE MORAES ROSA

Presidente

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  ~  CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


